
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº   374/2020/GR, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre as normas e os procedimentos para a 
constituição e o funcionamento do Comitê de 
Inovação da Universidade Federal de Santa 
Catarina. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta na Portaria nº 
2806/2016/GR e no OF E 63/SINOVA/UFSC/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Comitê de Inovação, assessoria especial em matéria de inovação, 
de caráter consultivo, para auxiliar a Secretaria de Inovação da Universidade Federal de Santa 
Catarina (SINOVA/UFSC) nas suas atividades de incentivo ao empreendedorismo e à inovação, 
de proteção da propriedade intelectual, bem como de valoração, transferência e exploração de 
tecnologia. 

Art. 2º São competências do Comitê de Inovação, sempre que provocado pela 
SINOVA: 

I – criar o Regimento Interno do Comitê de Inovação respeitando a legislação 
sobre o assunto e as normas já instituídas na UFSC; 

II – manifestar-se quanto às políticas institucionais relacionadas às atividades de 
inovação no ambiente produtivo e social, à transferência de tecnologia, ao empreendedorismo 
e à propriedade intelectual; 

III – auxiliar no processo decisório das atividades inerentes à Política de Inovação 
e Empreendedorismo da UFSC, de transferência de tecnologia e de proteção da propriedade 
intelectual da Universidade; 

IV – opinar sobre questões relativas à propriedade intelectual, conforme 
demanda da SINOVA; 

V – auxiliar na avaliação dos processos de licenciamento e exploração comercial 
de ativos de propriedade intelectual da instituição; 

VI – auxiliar na avaliação das perspectivas de impacto econômico das 
tecnologias; 

VII – auxiliar na divulgação das atividades de inovação realizadas na instituição; 
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VIII – opinar sobre as atividades de incubação, criação e gestão de habitats de 
inovação no âmbito da Universidade; 

IX – opinar sobre parcerias com empresas de base tecnológicas, startups e 
spinoffs; e 

X – auxiliar em demais casos de competência da SINOVA. 

Art. 3º O Comitê de Inovação será constituído por: 

I – secretário de Inovação, na qualidade de presidente; 

II – diretor de Inovação, na qualidade de vice-presidente; 

III – presidente do Conselho de Curadores; 

IV – pró-reitor de Pesquisa; 

V – pró-reitor de Extensão; 

VI – pró-reitor de Pós-Graduação; 

VII – um representante docente de cada unidade acadêmica; 

VIII – dois representantes técnico-administrativos em Educação; 

IX – dois representantes discentes da graduação ou da pós-graduação; 

X – um representante da Procuradoria Federal junto à UFSC; 

XI – um representante do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (SEBRAE); 

XII – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil de Santa Catarina 
(OAB/SC); 

XIII – um representante da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina 
(FIESC); e 

XIV – um representante do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

§ 1º Os representantes mencionados nos incisos VII a IX serão indicados pelo 
presidente do Comitê de Inovação. 

§ 2º Os representantes mencionados nos incisos X a XIV serão indicados pelos 
gestores dos respectivos órgãos.  

§ 3º Os membros titulares mencionados nos incisos VII a XIV terão cada qual um 
suplente, selecionados de acordo com o mesmo processo da escolha dos titulares, aos quais 
substituem, automaticamente, em caso de faltas e impedimentos. 

§ 4º Todos os representantes deverão possuir, preferencialmente, conhecimento 
acerca da propriedade intelectual e experiência em atividades de empreendedorismo e 
inovação. 

§ 5º O tempo de mandato dos membros indicados nos incisos I a VI 
corresponderá ao tempo de ocupação no cargo. 

§ 6º O tempo de mandato dos membros indicados nos incisos VII a XIV será de 2 
(dois) anos, prorrogáveis. 
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§ 7º Fica destinada a carga horária semanal de 4 (quatro) horas aos membros 
titulares e 2 (duas) horas aos suplentes para o desempenho das atividades do Comitê de 
Inovação. 

Art. 4º O Comitê de Inovação reunir-se-á, de forma ordinária, por iniciativa do 
seu presidente, semestralmente, observando as normas de funcionamento dos órgãos 
deliberativos previstas no Regimento Geral da Universidade.  

Parágrafo único. As reuniões ocorrerão de forma presencial ou por 
videoconferência, e a emissão, apreciação e votação de pareceres acerca de processos no 
âmbito do Comitê de Inovação serão realizadas por meio eletrônico. 

Art. 5º Revogar as portarias nº 2806/2016/GR e nº 79/2017/GR. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da UFSC. 

 
 
 
 

UBALDO CESAR BALTHAZAR 
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